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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS E A EMPRESA
GOLD ACABAMENTOS LTDA. CNPJ n* 24.893.150/0001-30 PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA
PARCIAL DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o Município de São Francisco de Assis,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n9 87.896.882/0001-01, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBEMAR PAULINHO SALBEGO, RG ns

50462326557 e CPF ne 624.436.400 78, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir
denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa, GOLD ACABAMENTOS LTDA. CNPJ n9

24.893.150/0001-30, com sede na Rua Doutor José Bisognin, n9 418, Erechim/RS, a seguir
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente Contrato, adstrito à licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n- 001/2020 pelo qual se obrigam ao cumprimento das
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Contratação de Empresa Empreiteira Especializada para execução GLOBAL (material de
serviço, material permanente e mão de obra) da obra de reforma do Prédio da Secretaria de Saúde, e tudo
mais que se fizer necessário para a conclusão da Obra, conforme projeto e objeto em anexo.

- Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com este Termo de
Referência e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas Técnicas vigentes, as
especificações de materiais e equipamentos descritos. Quaisquer alterações dos mesmos, inclusive
durante o processo licitatório, sem anuência do CONTRATANTE estarão sujeitas às penalidades
previstas em lei.

- Execução em conformidade com as especificações particularizadas contidas em planilha
orçamentaria, plantas e memorial descritivo, parte integrante e indissociável deste processo.

- São de inteira responsabilidade da Empresa Empreiteira as leis sociais e direitos
trabalhistas e será exigida a apresentação da GFIP e dos comprovantes de recolhimento do INSS.

- Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA, bem como toda a mão de obra.
Serão impugnados pela Fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições
contratuais.

- Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após
o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva, as despesas
decorrentes dessas providências.

- A CONTRATADA deverá recompor toda intervenção realizada no acabamento do local,
não sendo admitida a ocorrência de manchas ou diferenças entre o acabamento original e o
recomposto. Caso seja necessária, a CONTRATADA deverá intervir no acabamento restante para
manter seu padrão e homogeneidade de cor e textura.

IMPLANTAÇÃO

- Antes de iniciar os serviços, a CONTRATADA deverá vistoriar o local de intervenção e
elaborar o planejamento da obra o qual deverá ser apreciado e aprovado pela fiscalização.
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- A CONTRATANTE disponibilizará espaço no interior da edificação para apoio à obra, o
qual ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA até a finalização dos serviços. Após a
conclusão o canteiro será desmobilizado e os locais afetados recompostos.

ELEMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO

- Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas
na Norma Reguiamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do
Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento] e todas as suas revisões e atualizações.

- Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho em
altura, contidas na Norma Reguiamentadora NR-35, aprovada pela Portaria 313, de 23.03.12, do
Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 27.03.12 (suplemento] e todas as suas revisões e
atualizações.

- Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes
móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo
que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente.

- Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de
primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações técnicas e demais documentos.
Quaisquer alterações dos mesmos, inclusive durante o processo licítatório, sem anuência do
CONTRATANTE, sujeitam a CONTRATADA às penalidades previstas em lei.

- A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Fiscalização amostras dos materiais a
serem empregados, que serão previamente aprovadas pela Fiscalização.

- Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro
de obras.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIV1DU;

- Serão de uso obrigatório os EPIs, obedecido ao disposto na Norma Reguiamentadora NR-
18 e demais Normas de Segurança do Trabalho. São de responsabilidade da CONTRATADA o
fornecimento e a fiscalização do uso obrigatório desses equipamentos pelos seus funcionários.

LIMPEZA DA OBRA

- Será procedida a periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular
no decorrer da obra.

- Devendo seu descarte ser realizado preferencialmente junto às Usinas de Reciclagem, no
caso da inexistência dessa, deverá ser depositado em local apropriado, evitando-se a poluição do
solo, água e ar.

- Todas as instalações da obra deverão ser conservadas limpas e em perfeito
funcionamento, durante todo o prazo contratual de execução dos trabalhos.

REFORMAS NECESSÁRIAS

- Todos serviços descritos abaixo fazem parte da planilha orçamentaria e as
particularidades dos matérias estão contidas no memorial descritivo.

SECRETARIA DE S A D E
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PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2
DEMAOS) SOBRE SUPERFÍCIE
METÁLICA, INCLUSIVE PROTECAO
COM ZARCÃO (1 DEMAO)
PINTURA ESMALTE ACETINADO EM
MADEIRA, DUAS DEMAOS
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR

J2M]yJLM2iM=P_6/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMAOS.
AFJJ6/2014
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE D I M E N S Õ E S
60X60 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE
ALTURA COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE

A U X I L I A R DE SERRALHEIRO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERRALHEIRO COM ENCARGOS
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95,00

15,92

100,00

158,38

158,38

142,00

32,00

32,00

R$45,62

R$19,90

R$64,92

R$15,28

R$20,84
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R$11,83

R$19,72

R$24,06

TOTAL

R$5.200,68

R$1.890,50

R$1.033,53

R$1.528,00

R$3.300,64

R$16.916,57

R$1.679,86

R$631,04

R$769,92

R$32.950,74

DOS PRAZOS

- A CONTRATADA terá o p_ra2g_ máximo de 60 (sessenta] dias corridos conforme
cr_Qnogrania__ffsi_cg__.finatiçeír_Q gara, execução., dg. tQCÍQ__o__Qbi_et:o, devendo ao final deste prazo as
instalações estarem aptas para utilização e desembaraçadas de quaisquer restos de materiais,
limpas e recuperadas ao estado de acabamento original, reparados eventuais danos causados pela
CONTRATADA.

DAS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA

- Empregar na execução dos serviços pessoal devidamente qualificado;
- Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, sejam as

de natureza de pessoal, ou as decorrentes de seguros contra acidentes, impostos e taxas, sem
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal, bem como as despesas decorrentes do
fornecimento e instalação de materiais.
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- Arcar com a recuperação dos danos e prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por seus
empregados, arcando com as despesas decorrentes dos reparos e/ou reposição de peças, materiais
e equipamento;

- No caso em que os danos forem em equipamentos (material permanente) e a sua
recuperação demandar mais de 24 (vinte e quatro] horas, a empresa prestadora dos serviços
deverá providenciar a sua substituição até que mesmo seja consertado;

- Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, causados a
Prefeitura Municipal ou a terceiros, por seus empregados ou prepostos, em atividades nas
dependências da Edificação, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 70,
da Lei n.9 8.666/93, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de
30 (trintaj dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro
do prazo estipulado, a Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de descontar o valor do
ressarcimento da fatura do serviço executado, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de
pleno direito;

- Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade no âmbito da Edificação,
mantenham disciplina e boa conduta nos locais de execução dos serviços, promovendo a
substituição, imediatamente, após a notificação, todo e qualquer empregado considerado de má
conduta;

- Fornecer os equipamentos de proteção individual ao trabalhador, ao qual deverá
obrigatoriamente utiliza-los, conforme Normas e Regulamentos específicos de Medicina e
Segurança do Trabalho - CIPA;

- Sinalizar ou até isolar - (conforme o caso), convenientemente o local, a área ou o
equipamento, objetivando a segurança dos seus funcionários, bem como adotar todas as medidas
preventivas de acidentes recomendadas pela Legislação vigente, durante as manutenções
preventivas e/ou corretivas. As sinalizações deverão ser com placas alusivas ao fato, legíveis e
claras;

- Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal;

- Realizar e fazer cumprir todos os serviços especificados neste Termo de Referência,
zelando por sua eficiência e perfeita execução, utilizando-se da melhor técnica aplicável;

- Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimizaçào
dos serviços;

- Refazer, sem qualquer ónus para a CONTRATANTE, os serviços rejeitados pela
fiscalização em tempo hábil de forma a não prejudicar o prazo de entrega/conclusão dos serviços;

- Manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de limpeza ao longo do
decorrer dos mesmos;

- Remover todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida de
quaisquer resíduos de construção,

- Limpar e varrer os acessos, como também as áreas adjacentes que porventura tenham
recebido detritos provenientes da reforma que está sendo realizada.

- Fornecer e manter Placa de identificação da obra e do responsável técnico em local visível
e legível ao público.

- Registrar e apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente aos
serviços de reforma que está sendo realizada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:

1. Pela execução global da obra, objeto do presente, o contratante pagará à contratada em moeda
corrente nacional, o valor global total de R$32.950,74(Trinta e dois mil, novecentos e cinquenta
reais e setenta e quatro centavos), conforme a proposta de preços apresentada.
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2. Nos preços propostos estão incluídas as despesas de mão de obra para execução do objeto deste
contrato, em conformidade às especificações particularizadas contidas nas plantas, na planilha de
orçamento e memorial descritivo, assim como todo o maquinário necessário para a concretização
da obra e materiais tais como: equipamentos, incluídos também os de segurança, ferramentas,
utensílios, transporte, os serviços auxiliares à execução do objeto, todas e quaisquer despesas
decorrentes de emprego de pessoal, de impostos, taxas, encargos sociais, seguros de
responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros, seguro pessoal utilizado
na obra contra riscos de acidentes de trabalho, serviços de terceiros e outros ónus que recaiam
sobre os serviços contratados, sem quaisquer ónus ou solidariedade por parte do contratante.

3. íncluem-se ainda, nos preços propostos, todas e quaisquer despesas com o canteiro de obra,
conservação dos materiais e equipamentos, sinalização e limpeza da obra.

4. Toda a execução da obra será em conformidade às especificações particularizadas contidas nas
plantas, na planilha de orçamento e memorial descritivo, partes integrantes do caderno de encargos
e indissociáveis deste processo.

5. Quando necessário à execução de trabalhos não previstos neste contrato, o preço dos mesmos
poderá ser ajustado previamente pelas partes, mediante justificativa.

6. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data limite de
apresentação das propostas, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

7. Em havendo alteração unilateral do contrato, devidamente comprovada, que aumente os
encargos da contratada, o contratante deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econõmico-
financeiro inic ia l .
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:

1. Os preços não poderão ser reajustados, enquanto viger vedação decorrente da legislação federal.

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO:

1. O pagamento será efetuado após a conclusão de cada medição (etapa) e aprovação, pelo
engenheiro do município, da medição da obra, condizente com o cronograma físico-financeiro,
desde que os serviços ali discriminados tenham sido executados.

2. O pagamento da primeira e última fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após apresentação
da seguinte documentação comprobatória:

2.2.1- Certificado de Regularidade do FGTS;
2.2.2-Certidão Negativa de Débito do INSS e de Débitos Trabalhistas, relativo à Contratada.

3. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser entregues com a discriminação do material e dos serviços,
dos seus quantitativos, bem como da GFIP,

4. A não apresentação dos documentos acima citados implica na suspensão do pagamento da fatura
até a apresentação, não sendo exigível atualização financeira dos valores por inadimplemento.

5. A contratante somente atestará a execução dos serviços e liberará a respectiva medição para
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.

6. A Nota Fiscai/Fatura será emitida pela contratada de acordo com os seguintes procedimentos:
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PREFEITURA MUNICIPAL

6. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que, por ventura, se fizerem necessárias até o limite fixado por lei.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES:

1. São obrigações da CONTRATADA além das demais obrigações previstas no Edital e neste
contrato:
a) Executar a obra de acordo com o projeto e especificações técnicas, sendo-lhe vedado
introduzir modificações no projeto, especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento
prévio, por escrito, do contratante.
b) Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços;
c) Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência recomendados pela
ABNT e Normas de Segurança.
d) Acompanhar o cronograma físico da obra de modo a não provocar atrasos;
e) Não subempreitar serviços definidos, no todo ou em parte, conforme expressamente
consignado no Edital;
FJ Fornecer relação semanal dos empregados, devidamente qualificados, que prestarão
serviços na obra, a qual deverá ser anotada no diário de obra para controle da fiscalização;
g) Submeter-se à fiscalização do contratante;
h) Manter, no canteiro de obras responsável técnico devidamente credenciado através de
ART. Este responsável técnico deverá ser o mesmo indicado pela empresa na fase de licitação;
i) Manter, em local determinados pela fiscalização, placa de identificação da obra e da firma
executante, conforme modelo fornecido e o pessoal em serviço, devidamente equipado com EPIs de
acordo com Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho;
j) Corrigir, separar, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da
execução ou de materiais empregados apontados pela fiscalização;
k) Submeter-se às disposições legais em vigor;
1) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as obrigações
anteriores e as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.
m) Utilizar materiais novos, os quais poderão ter suas amostras solicitadas para análise da
fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

1. A contratada é responsável ainda, para com o contratante e para com terceiros:
a) Pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao contratante ou aos serviços, em
consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus prepostos, auxiliares ou
operários;
b) Pela infração ou inexato cumprimento das cláusulas deste contrato;
c) Pela solidez, segurança e perfeição dos serviços, obrigando-se a corrigir, na execução da
obra, todos os defeitos que forem apontados peia fiscalização e desfazer aqueles que esta condenar
como imprestáveis, impróprios ou mal executado;
d) Pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do contrato e sua inadimplência com referência aos encargos referidos neste item, não transferem
ao contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e uso da obra e edificações inclusive perante o Registro de Imóveis.
2. A contratada não poderá transferir a ou trem as obrigações assumidas neste contrato.
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3. Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da
contratada, devendo ser cobertos por seguros, durante toda a contratualidade até a entrega
definitiva da obra.
4. Quando a obra ficar inteiramente concluída, a contratada dará conhecimento ao contratante, que
terá um prazo de (15) quinze dias para proceder às vistorias necessárias e lavrar o Termo de
Recebimento Provisório.
5. O serviço executado pela contratada que não satisfizer as condições de recebimento será
recusado pela fiscalização e deverá ser retifícado ou refeito, dentro do prazo de entrega fixado no
contrato.
6. A critério do contratante, desde que fixado no item anterior se torne impossível, poderá ser
concedido novo prazo para refazimento ou substituição da obra ou serviço rejeitado. Não
cumprindo esse prazo, a a contratada poderá ser penalizada conforme disposto no edital.
7. Decorridos no mínimo (60) sessenta dias, e no máximo (90) noventa dias, contados da data do
recebimento provisório, a obra será novamente inspecionada e, desde que tenham sido atendidas
todas as reclamações da Fiscalização, referentes a defeitos construtivos, falhas de execução e
exigências contratuais, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos - CND fornecida pelo INSS referente à obra.
8. O Recebimento Provisório ou Definitivo da obra não exime a contratada das responsabilidades
legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de (05) cinco anos, durante os
quais ficará obrigada a saná-lo sem ónus para o contratante.
9. O não cumprimento desta responsabilidade, além das providências administrativas implicará nas
judiciais cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o contratante poderá, garantida prévia defesa, além
de rescindi-lo, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos e
multa de I0%(dez por cento) sobre o valor estimado da contratação por deixar de manter a
proposta (recusa injustificada para contratar);

b) Advertência por escrito por executar os serviços com irregularidades, passíveis de correção
durante a execução e sem prejuízo aos resultados;

c) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no início dos serviços, aplicável
sobre o valor total do contrato, atualizado;

d) Mul ta de 2,0% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução parcial
deste;

e) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato cumulada com suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos, em caso de inexecução total
do contrato;

f) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato cumulada com suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos, em caso de causar prejuízo
material resultante díretamente de execução contratual.

g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
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4. Será aplicada multa de (10%) dez por cento sobre o valor total corrigido do contrato, quando a
contratada:
I- Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;
II- Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, uma vez que é
expressamente proibido;
I I I - Executar os serviços em desacordo com o projeto, normas técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;
IV- Desatender às determinações da fiscalização;
V- Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos em razão de infração cometida;
5. As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia prestada no respectivo contrato e
quando for o caso, cobradas judicialmente.
6. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.
7. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado
por escrito pelo contratante à direção da contratada, para querendo, exercer direito de defesa.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

1. Poderá ser rescindido o presente contrato, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa, sem
direito a indenização de qualquer espécie, por parte do contratante, quando a contratada:
I - Não cumprir ou cumprir irregularmente quaisquer das obrigações deste contrato,
especificações, projetos ou prazos;
II - Sub-contratar, transferir ou ceder, parcial ou total o contrato a terceiros, bem como na fusão,
cisão ou incorporação com outrem;
III- Executar trabalhos com imperícia técnica;
IV- Falir, requerer concordata ou for instaurada insolvência civil;
V - Paralisar ou cumprir lentamente os serviços sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias
consecutivos;
VI- Atrasar o cronograma sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;
Vil - Demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má-fé;
VIII- Atrasar injustificadamente o início da obra.

2. Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo atendida a conveniência do contratante,
mediante termo próprio e medição rescisória, recebendo a contratada o valor dos serviços já
executados até o momento da rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS CONTRATUAIS:

l, A contratada deverá oferecer o vaior equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ern
garantia, de acordo com o Art. 56, incisos I, II ou III e parágrafo 2° da Lei Federal 8.666/93,

e a_ssinatiira_de recebimento da ordem de início da obra.
2, O Contratante poderá utilizar a garantia constituída para corrigir imperfeições verificadas na
execução dos serviços decorrentes de culpa, imperícia ou desídia da Contratada.
3, A garantia reverterá em favor do contratante, integralmente ou pelo saldo que apresentar no
caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da contratada, sem prejuízo das perdas e danos
porventura devidos ao contratante.
4, A garantia ofertada pela contratada deverá cobrir todo o período de execução da obra.
5, Após a execução do contrato e recebimento definitivo da obra pelo contratante será efetuada a
restituição da caução atualizada monetariamente à contratada, sem prejuízo do disposto no Art,
1245 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA VINCULAÇAO:

O presente contrato vincula-se ao edital da Tomada de Preços n- 001/2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização e a coordenação administrativa do contrato da obra serão efetuadas pelo Setor de
Engenharia desta prefeitura, através de servidores designados pela Portaria ne 14/2019, o qual
emitirá do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

1. Para questões e litígios decorrentes do presente Contrato, fica eleito e convencionado o Foro da
Comarca de São Francisco de Assis-RS, corno competente para solucioná-los, renunciando as partes
a qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. E, por estarem as partes, assim justas e
contratadas assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma, depois de ter
sido o Contrato lido e achado conforme, estando de acordo com estipulado.

São Francisco de Assis- RS, 04 de maio de 2020.

RUBEMAR,
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

AULINHOSALBEGO GOLD ACABAMENTOS LTDA.
CNP) nQ 24.893.150/0001-30

CONTRATADA

Visto:

alves
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